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A Câmara aprovou
na segunda-feira (15), o re-
querimento que convoca
para o próximo dia 6 de
maio, a partir das 20h, o di-
retor do Sasemb (Serviço
Assistencial dos Funcioná-
rios e Servidores Munici-
pais de Bebedouro), Luiz
Antonio Nogueira, a fim de
explicar o projeto de
parcelamento da Prefeitura
com a autarquia.

Pelo projeto enviado

Câmara convoca diretor do Sasemb
para esclarecimentos

pelo prefeito Lucas Seren,
a Prefeitura quer parcelar
em até 60 prestações, os
débitos referentes à parte
patronal que não foi paga ao
Sasemb, que é a autarquia
responsável pelo regime
próprio de previdência so-
cial do município. No caso,
o parcelamento se refere
aos meses de abril a dezem-
bro de 2023.

A convocação do di-
retor é uma resposta à pro-

fessora aposentada Angela
Felomena, que fez uso da
tribuna na semana passada
em nome dos servidores
aposentados e trouxe aos
vereadores diversas dúvi-
das acerca do projeto. Com
a vinda de Nogueira à Câ-
mara, os vereadores podem
discutir o projeto com mais
tempo e esclarecer as dúvi-
das dos servidores.

Sasemb é autarquia
com personalidade jurídica,

patrimônio, custeios e re-
ceitas próprias, gestão ad-
ministrativa e financeira,
com finalidade de obter e
administrar planos de bene-
fícios dos servidores muni-
cipais. Na qual fica na Rua
Lucas Evangelista, 1055,
Centro. Telefone 17-3342-
8013. Horário de atendi-
mento, segunda à sexta das
08h às 16h. O Projeto de Lei
em questão é o 24/2024, que
está tramitando na Casa. A
íntegra pode ser conferida
pelo site da Câmara de Be-
bedouro. "A diluição da dí-
vida para pagamento em 60
meses é medida necessária,
porquanto a realidade mos-
trou com clareza solar que
a cisão da dívida em menos
de sessenta parcelas resul-
ta em valores cujo cofre do
Município devedor do Re-
gime Próprio de Previdên-
cia não pode suportar. É
esta, aliás, a razão que le-
vou a Secretaria da Previ-
dência Social a possibilitar
o parcelamento para quita-
ção", justificou o Prefeito
Lucas Seren.

Convocação de Luiz Antonio Nogueira está marcada para o próximo dia 6 de maio

A Prefeitura, por meio
do Departamento de Recur-
sos Humanos, informou que
o Processo Seletivo Nº 002/
2024 para a contratação de
novos funcionários na área da
Saúde, foi cancelado, diante
de uma ação movida pelo Sin-
dicato dos Servidores Muni-
cipais.

Na ocasião, a prova
que aconteceria hoje (20), nas
dependências do Imesb, às
09h e com término às 12h,
está cancelada.

As vagas canceladas
são Cirurgião Dentista da
ESF, Fiscal de Postura,
Fonoaudiólogo, Médico Ci-
rurgião Vascular, Médico

Justiça cancela contratação por processo seletivo
Endocrinologista Pediatra,
Médico Ginecologista /Obs-
tetra, Médico Neurologista,
Médico Psiquiatra Adulto,
Médico Psiquiatra Infantil,
Médico Reumatologista, Mé-
dico Urologista e Psicólogo.

O Presidente do Sin-
dicato dos Servidores Muni-
cipais, Lourival Basílio afir-
mou que não é contra a
contratação dos profissionais,
ele enfatizou que é contra o
modelo de contratação em
questão. "Estamos alertando
a Prefeitura, Sasemb, Minis-
tério Público e Câmara sobre
a possível falência do nosso
Instituto de Previdência. Faz
mais de 15 anos, e tenho do-

cumentação para comprovar
isso. E nunca fomos ouvidos
por ninguém. Para que o nos-
so centro de previdência e
aposentado não fique sem re-
ceber salários, optamos em
entrar com essa ação judici-
al, sendo que nos últimos
anos a Prefeitura não tem fei-
to Concurso Público para ser-
vidores. Fez apenas Proces-
so Seletivo. E quem está no
processo seletivo não contri-
bui para a nossa previdência
(Sasemb). Ela contribui para
o INSS. A abertura de Con-
curso Público faz com que
as arrecadações previden-
ciárias venham para o nosso
centro de previdência, e que

a pessoa que entrar para tra-
balhar na Prefeitura tenha se-
gurança jurídica. No proces-
so seletivo entra com contra-
to de dois anos, mas pode ser
rescindido antes. Se o Admi-
nistrativo demitir, vai sair com
uma mão na frente e outra
atrás, e os planos financeiros
que foram feitos terão que ser
revistos. O servidor público
concursado pode fazer planos
para a carreira e vida dele,
além de saber que mensal-
mente vai ter o dinheiro para
se manter e pagar as contas.
E a população vai poder ficar
mais tranquila por saber que
pode cobrar pela qualidade
do trabalho prestado. Nos

contratos não (pode cobrar)
porque vai trabalhar por dois
anos. Quem garante que no
próximo ano vai entrar e de-
sempenhar a função tão bem
quanto aquele que saiu? No
momento a gente se viu obri-
gado a entrar com esse pro-
cesso, e graças a Deus o Mi-
nistério Público foi solidário
nesta causa".

Prefeitura - "Referi-
da decisão na visão do muni-
cípio encontra-se equivoca-
da, pois os processos seleti-
vos tendentes a contratação
de funcionários temporários
obedecem a norma constitu-
cional e a respectiva legisla-
ção municipal, tanto que já foi

apresentado recurso contra
essa decisão e acredita-se na
sua reforma e alteração. Até
porque se faz necessária as
contratações temporárias para
a regular prestação dos servi-
ços públicos essenciais, tais
como limpeza pública, saúde,
educação, dentre outros. Im-
portante registrar ainda a re-
cente abertura de concurso
público, com centenas de va-
gas para os mais diversos car-
gos, já com datas de provas
agendadas, o que, demonstra
a atenção e sensibilidade da
administração para com o seu
quadro de servidores", con-
cluiu Rodrigo Galvão, Diretor
Jurídico do Município.
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